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DISCIPLINA  

FARMÁCIA HOSPITALAR  

 

EMENTA:  
A disciplina de Farmácia Hospitalar abrange os aspectos fundamentais da prática 
farmacêutica em ambiente hospitalar. Inclui o estudo da gestão de medicamentos e 
materiais, farmacologia clínica, farmacoterapia, atendimento e segurança do paciente 
farmacológico e a legislação farmacêutica aplicável. São abordados também temas 
como farmácia clínica, interações medicamentosas, atuação multidisciplinar, e 
segurança do paciente. 
 
OBJETIVO: Esta disciplina visa capacitar os alunos a atuarem de forma eficiente e ética 
na farmácia hospitalar. O foco é no desenvolvimento de competências para a gestão de 
medicamentos, aplicação de conhecimentos farmacológicos no tratamento de 
pacientes, e interação com a equipe de saúde, sempre com o objetivo de garantir a 
segurança e a eficácia da terapêutica medicamentosa. 
 
COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS:  
 
UNIDADE I – GESTÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

 Gerenciar sistemas de distribuição de medicamentos no hospital. 
 Controlar estoque e logística de materiais hospitalares. 
 Organizar a aquisição e armazenamento de medicamentos. 
 Aplicar conceitos de farmacoeconomia na gestão hospitalar. 

 
UNIDADE II – FARMACOLOGIA CLÍNICA E FARMACOTERAPIA 

 Compreender os princípios de farmacologia clínica. 
 Implementar terapias medicamentosas baseadas em protocolos. 
 Monitorar a eficácia e segurança da terapia medicamentosa. 
 Promover o uso racional de medicamentos. 

 
UNIDADE III – ATENDIMENTO E SEGURANÇA DO PACIENTE FARMACOLÓGICO 

 Identificar e entender os princípios e conceitos da Semiologia. 
 Interpretar a terminologia médica utilizada pelos profissionais de saúde.  
 Colocar em prática o raciocínio diagnóstico farmacêutico. 
 Identificar e entender como mensurar os sinais e sintomas importantes para 

um farmacêutico. 
 
UNIDADE IV – LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA E ÉTICA PROFISSIONAL 

 Entender o papel do farmacêutico no ambiente hospitalar. 
 Interpretar e aplicar a legislação farmacêutica brasileira. 
 Seguir normas e diretrizes para a farmácia hospitalar. 
 Exercer a profissão de farmacêutico com ética e responsabilidade. 

  
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
 
UNIDADE I – GESTÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
CONTROLE DE ESTOQUE E LOGÍSTICA HOSPITALAR 
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AQUISIÇÃO E ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS 
FARMACOECONOMIA E GESTÃO HOSPITALAR 
UNIDADE II – FARMACOLOGIA CLÍNICA E FARMACOTERAPIA 
PRINCÍPIOS DE FARMACOLOGIA CLÍNICA 
TERAPIA MEDICAMENTOSA E PROTOCOLOS CLÍNICOS 
MONITORAMENTO DE TERAPIA MEDICAMENTOSA 
USO RACIONAL DE MEDICAMENTOS 
UNIDADE III – ATENDIMENTO E SEGURANÇA DO PACIENTE FARMACOLÓGICO 
FARMÁCIA CLÍNICA E CUIDADOS COM O PACIENTE 
PREVENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÕES HOSPITALARES 
GESTÃO DE RISCOS E ERROS DE MEDICAÇÃO 
COMUNICAÇÃO COM O PACIENTE FARMACOLÓGICO HOSPITALAR 
UNIDADE IV – LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA E ÉTICA PROFISSIONAL 
PAPEL DO FARMACÊUTICO NO CONTEXTO HOSPITALAR 
LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA BRASILEIRA 
NORMAS E DIRETRIZES PARA FARMÁCIA HOSPITALAR 
BIOÉTICA E ÉTICA PROFISSIONAL PARA FARMACÊUTICOS 
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